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DECRETO NO 5576 DE 28 DE ABRIL de 2021

Drspõe Soenr e AseRruRA oe CnÉorro
Aorcrout SUeLEMENTAn no OnçaMENTo
Do MururcÍpro DE Mrssnl pARA o
rxeRcÍcro DE 2O2í. e oÁ ourRAs
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso I Artigo 8o e da Lei Municipal no 1.557 de 23 de Novembro de

2020, publicada em 23 de Novembro de 2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 202L, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg l20.S0OrOO
(cento e vinte mil e quinhentos reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO3. DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.8L2.00Lr-1-065 - construção e Modernização de Espaços Esportivos
2310 - 4490.51.00 - 5b5 - Obras e Instalações..........,.... . Rg 120.500,00

Att. 2o - Como recursos para coberLura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit de balanço de 2020 da fonte abaixo relacionada de acordo

com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties Tratato de ltaipu Binacíonal . Rg 120.500,00

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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